
AGROPECUÁRIA

 Política Estadual de Defesa Agropecuária – Pedagro – Lei nº 23.196, de 26/12/2018

Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual  de Defesa
Agropecuária – Pedagro –, cria o Conselho Estadual de
Defesa Agropecuária de Minas Gerais – Cedagro – e dá
outras providências

Origem: Projeto de Lei nº 4.876/2017, de autoria do
governador Fernando Damata Pimentel.

A  norma  dispõe  sobre  a  Política  Estadual  de  Defesa  Agropecuária,  define  seus

princípios,  objetivos,  ações  e  instrumentos,  estabelece  competências  institucionais  para  o

desenvolvimento da atividade no Estado e prevê que o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA –

será o seu executor.

A  defesa  agropecuária  consiste  no  conjunto  de  atividades  desenvolvidas  com  o

objetivo de preservar a sanidade dos rebanhos e a fitossanidade das lavouras, bem como de zelar

pelas condições higiênico-sanitárias da produção de origem animal e vegetal e pela preservação da

saúde pública. A agenda da defesa agropecuária, originalmente baseada na prevenção de perdas de

produção por meio da melhoria da proteção contra pragas vegetais e doenças animais, passou, com

o tempo, a abranger noções mais amplas de qualidade e segurança alimentar.

A  presente  norma  busca  ajustar  a  defesa  agropecuária  do  Estado  a  essas  novas

demandas  e  à  crescente  expansão  agropecuária  mineira,  uma  vez  que  os  riscos  sanitário,

zoossanitário  e  fitossanitário  impactam  em  grande  medida  o  valor  do  patrimônio  agrícola  e

pecuário. 

A lei  também cria o Conselho Estadual de Defesa Agropecuária – Cedagro –, de

natureza consultiva e deliberativa, subordinado à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento – Seapa –, com vistas a formular a Pedagro e acompanhar sua execução, por meio

da  participação  dos  agentes  de  produção  e  de  comercialização,  dos  órgãos  e  das  entidades

credenciados e auditados, bem como dos consumidores. Busca-se, dessa maneira, que seja garantido

o envolvimento  da sociedade civil  na execução da política  de defesa agropecuária,  ampliado o
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controle  social  sobre ela,  bem como seja promovida  a pactuação de responsabilidades  entre  os

diversos agentes envolvidos na defesa agropecuária no Estado.

Considerando  a  função  estratégica  que  a  defesa  agropecuária  assume  em Minas

Gerais,  espera-se que  o  cumprimento  da  nova norma possa  contribuir  de  forma  relevante  para

assegurar a conformidade e a inocuidade dos produtos destinados à alimentação humana, bem como

sua importância para a oferta de alimentos seguros para os mercados interno e internacional.
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